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“O Orçamento deve ser equilibrado, o Tesouro 
Público deve ser reposto, a dívida pública deve 

ser reduzida, a arrogância dos funcionários 
públicos deve ser moderada e controlada, e a 
ajuda a outros países deve ser eliminada, para 

que Roma não vá à falência. 
As pessoas devem novamente aprender a 

trabalhar, em vez de viver às custas do Estado “. 
 

Marco Túlio Cícero 
Ano 55 AC  
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O que é Planejar? 
 
Planejar é o contrário de improvisar 
 
 

Para que se Planejar? 
• Estabelecer prioridades. 

• Otimizar recursos. 

• Se programar no tempo e no espaço. 

• Se definir como se alcançar os objetivos pretendidos. 

• Se estabelecer atribuições e responsabilidades.  

• Imprimir transparência na gestão.  
 

Planejamento e Responsabilidade 
Fiscal 

A população pede: 
mais serviços, de melhor qualidade 

A população quer saber: 
em que se gastará o dinheiro público, quanto 

será gasto, qual será o resultado 

A população cobra: 
em que se gastou, quanto custou cada ação, 

quais os resultados 
 



06/06/2016 

3 

Instrumentos de Planejamento 

Elementos básicos no Sistema de 
Orçamentação 

•Plano Plurianual; 

•Lei de Diretrizes Orçamentárias;  

•Lei Orçamentária Anual. 

 

• Planejamento: ferramenta indispensável ao 
administrador público responsável 

• Lei de Responsabilidade Fiscal 
– Integra os instrumentos de planejamento: PPA, 

LDO e LOA 

– Compromete a execução orçamentária e 
planejamento 

– Integra a execução orçamentária à financeira 
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PLANEJAMENTO DE  LONGO PRAZO 

  Plano Estratégico: PDDU 

      instrumento que estabelece política de desenvolvimento, assegurando o atendimento  

      das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao  

      desenvolvimento das atividades econômicas.  

PLANEJAMENTO DE MÉDIO PRAZO 

   Plano Plurianual 

      materializa  as políticas Públicas estabelecidas no Plano de Longo Prazo,  

      traduzindo-as em  Programas a serem implementados num período de 4 anos.  

PLANEJAMENTO DE CURTO PRAZO 

 Lei de Diretrizes Orçamentárias 

    formula diretrizes e estabelece metas para a elaboração do orçamento     

 Orçamento Anual  

    estabelece a ação do governo pelo período de um ano, traduzida em  

    Projetos Atividades e Metas, em função do recursos disponíveis para  

    materialização das políticas públicas.  

O que é um Plano Plurianual? 

Instrumento de Planejamento onde o Governo Municipal se 

compromete, por um período de 04 anos, a implementar, de 

forma regionalizada, um plano de investimentos prioritários 

voltados ao crescimento do Município. 
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O que é um Plano Plurianual? 

É um plano de investimento regionalizado que reúne 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública. 

 

É um Instrumento de gestão, na medida em que organiza a 

proposta do Governo em programas, ações e produtos, 

propiciando visibilidade pública e permitindo o seu 

monitoramento e avaliação. 

 

 
A Gestão e o Planejamento 

Gestão 
2009-2012 

Gestão 2013-2016 
Gestão 

2017-2020 

PPA 2010-2013 PPA 2014-2017 

LDO 2013 LDO 2014 LDO 2015 LDO 2016 LDO 2017 LDO 2018 

LOA 2013 LOA 2014 LOA 2015 LOA 2016 LOA 2017 LOA 2018 
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Cronograma Plano Plurianual 

Prefeito Municipal 

Até 31/12/1º Ano de Gestão Sanciona, 
Promulga e Publica 

Art. 37 CF 1988 

Câmara Municipal 

Até o encerramento da Sessão Legislativa = 
Analisa e Aprova o PPA 

Art. 35. § 2º, II, ADCT – CF 1988 

Prefeito Municipal 

Até 31/08/1º. Ano de Gestão = Encaminha à 
Câmara Projeto de PPA 

Art. 35. § 2º, I, ADCT – CF 1988 
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Exigência Legal 

• Na Constituições Federal – art. 165 e art. 35 dos ADCT; 

• Na Constituição Estadual;  

• Na Lei de Responsabilidade Fiscal – art. 5º; art. 16 e art. 63 

• Na Lei Federal 10.157/2001  - Estatuto da Cidade – 

Instituindo o Plano Diretor dos Municípios – art. 40; 

• Na Lei Orgânica do Município; 

• Na Instrução Normativa No. 03/2000 do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado do Ceará. 
 

Exigência Legal 

Constituição Federal, Art.165 

§1º Conteúdo do PPA: Diretrizes, objetivos e metas 
p/despesas de capital e outras delas decorrentes; despesas 
dos programas de duração continuada 

§9º Lei complementar disporá sobre o exercício financeiro, 
vigência, prazos, elaboração e organização do PPA, da LDO 
e da LOA 
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Exigência Legal 

Constituição Federal, Art.166 

Emendas ao Projeto da LOA só podem ser aprovadas se 
forem compatíveis com PPA e LDO 

 

Constituição Federal, Art.167 

Investimento com execução superior a um exercício 
financeiro só pode ser iniciado se incluído no PPA => crime 
de responsabilidade 
 

Exigência Legal 

Lei de Responsabilidade Fiscal 

Despesas para a criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental 

• Deverão ser compatíveis com PPA e LDO, além 
de adequadas à LOA 

• Caso contrário: serão consideradas não 
autorizadas, irregulares e lesivas ao 
patrimônio público 
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Como Deve ser Concebido? 

Com responsabilidade pública de construção coletiva, tomando por referencia a 
transversalidade   
 - Um problema não poderá ser visto e resolvido pela atuação de um único órgão 

Com responsabilidade política de participação da Sociedade, para ampliar a  
sintonia entre o governo municipal e o cidadão, visando adequar o programa de  
trabalho às necessidades da população. 

Alinhado com Planos Estratégicos de Longo Prazo:  
Nacionais, Regionais, Estaduais e com base no Plano Diretor do Município  

Como Deve ser Concebido? 

Com responsabilidade de utilizar as parcerias do Governo Federal, Estadual e  
Iniciativa Privada como estratégia para fomentar o desenvolvimento 

Com responsabilidade técnica de monitorar e avaliar os resultados dos  
programas finalísticos estabelecidos 

Com responsabilidade de potencializar as áreas dinâmicas e reduzir  
as desigualdades 
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Roteiro de Elaboração do Plano 
Plurianual 

• Elaboração 

• Coordenação pela Secretaria responsável pelo 

Planejamento; 

• Envolvimento dos órgãos setoriais e da sociedade; 

• Projeção das Receitas e Despesas obrigatórias e cálculo do 

resíduo para Investimento; 

• Audiência Pública para eleição dos Programas e Ações 

Prioritárias; 

• Estruturação, pela Secretaria de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico, do Projeto de PPA. 

 

•  Apresentação ao Legislativo 

• Mensagem, Projeto de Lei e Anexos. 

• Implementação 

• Metas prioritárias na LDO 

• Alocação de recursos nos Orçamentos Anuais. 

• Acompanhamento e Avaliação  

• Mensuração dos resultados alcançados. 

• Revisão e Atualização 

• Alteração do plano com autorização legislativa. 
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CICLO DO PLANO PURIANUAL 
Está resumido em três fases distintas: 

ELABORAÇÃO – Inicia-se no começo do Mandato do candidato 

eleito. Tem por objetivo organizar em programas todas as ações do 

governo que serão implementadas no período de vigência do PPA, 

segundo as orientações do governo. 

 EXECUÇÃO – Inicia-se com a Execução Orçamentária do 

segundo ano do mandato e visa atingir os objetivos 

propostos na fase de elaboração. 

        AVALIAÇÃO –  Realizada ao final de cada exercício e encaminhada à 

Câmara Municipal. Tem por objetivo identificar os resultados atingidos 

e e os obstáculos que impediram a execução do que fora planejado, 

propiciando o aperfeiçoamento do plano.  

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

• Criada pela Constituição Federal de 1988; 

• A LDO prepara a base em que o 
Orçamento irá ser elaborado e executado; 

• Funciona como elo de ligação entre o PPA 
e o Orçamento. 
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Atribuições LDO pela CF 1988 

•Estabelecimento de metas; 

•Disporá sobre alterações na Legislação 

Tributária; 

•Disporá sobre modificações na estrutura e 

política de pessoal; 

 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Demais Atribuições (LRF) 

• Equilíbrio entre receitas e despesas; 

• controle sobre o endividamento (desde o 
empenho); 

• destino de recursos das operações de crédito; 

• condições para transferência de recursos a entes 
públicos e privados; 

• definição de limites de expansão da DOCC; 

• Disposições sobre renúncia de receita. 
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Anexos à LDO 

Anexo de Metas Fiscais: 

• Avaliação das metas do exercício anterior; 

• Previsão de receitas e despesas para o próximo exercício 
e os dois seguintes; 

• Avaliação do Patrimônio Líquido; 

• Avaliação das Metas de Resultado Primário e Nominal; 

• Compensação de Renúncia de Receita; 

• Expansão das Despesas obrigatórias de caráter 
continuado. 

Anexos à LDO 

Anexo de Riscos Fiscais 

O § 3o do art. 4o da LRF, transcrito a seguir, determina o que deverá 
conter no Anexo de Riscos Fiscais.  

“§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos 
Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros 
riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as 
providências a serem tomadas, caso se concretizem.”  

• Princípio da Prudência; 

• Passivos Contingentes; 

• Situações de Risco que possam afetar a execução 

orçamentária; 

• Definições de medidas a serem tomadas. 
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Anexos à LDO 

Manual de Demonstrativos Fiscais 

Secretaria do Tesouro Nacional 

6ª edição - Atualizada de acordo com as portarias: 
Portaria nº 10, de 07 de janeiro de 2015, Portaria nº 
163, de 23 de março de 2015 e Portaria nº 275, de 13 
de maio de 2016, todas da Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

• Anexo de Metas Fiscais; 

• Anexo de Riscos Fiscais; 

• Relatório Resumido da Execução Orçamentária; 

• Relatório de Gestão Fiscal. 

 

Modelo Anexo de Riscos Fiscais 
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Modelo Anexo de Metas Fiscais 

 

Modelo Anexo de Metas Fiscais 
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Modelo Anexo de Metas Fiscais 

 

Modelo Anexo de Metas Fiscais 
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Modelo Anexo de Metas Fiscais 

 

Modelo Anexo de Metas Fiscais 
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Modelo Anexo de Metas Fiscais 

 

Cronograma Lei de Diretrizes 
Orçamentárias  

Prefeito Municipal 

Imediatamente Sanciona, Promulga e Publica Art. 37 CF 1988 

Câmara Municipal 

Até o encerramento do Primeiro Período da 
Sessão Legislativa = Analisa e Aprova a LDO 

Art. 35 § 2º. II, ADCT – CF 1988 

Prefeito Municipal 

Até 15/04/Ano de Gestão = Encaminha à 
Câmara Projeto de LDO 

Art. 35. § 2º. II, ADCT – CF 1988 
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Lei Orçamentária Anual 

•Previsão de Receitas e Fixação de Despesas; 

•Divisão (art. 165 C.F.): 

 Orçamento Fiscal; 

 Orçamento de Investimento das Estatais; 

 Orçamento da Seguridade Social. 

•Prazos. 

Cronograma Lei Orçamentária Anual  

Prefeito Municipal 

Imediatamente Sanciona, Promulga e Publica Art. 37 CF 1988 

Câmara Municipal 

Após 30 dias do recebimento = Analisa e 
Aprova a LDO 

Art. 42. § 5º. CE 1989 

Prefeito Municipal 

Até 01/10 = Encaminha à Câmara Projeto de 
LOA 

Art. 42. § 5º. CE 1989 
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Lei Orçamentária Anual 

Princípios Orçamentários – MCASP – Parte I - PCO  

• Princípio da Unidade – art. 2o. Lei No. 4320/1964; 

• Princípio da Universalidade – art. 2o. Lei No. 4320/1964; 

• Princípio do Equilíbrio - LRF; 

• Princípio da Exclusividade - § 8º do art. 165 da Constituição 

Federal; 

• Princípio do Orçamento Bruto - art. 6º da Lei nº 4.320/ 1964; 

Lei Orçamentária Anual 

Princípios Orçamentários – MCASP – Parte I - PCO  

• Princípio da Anualidade/Periodicidade - art. 34 da Lei nº 

4.320/1964; 

• Princípio da Legalidade – art. 37 e 165 – CF.1988; 

• Princípio da Publicidade – art. 37 – CF.1988; 

• Princípio da Transparência -  arts. 48, 48-A e 49 da LRF; 

• Princípio da Não Vinculação das Receitas de Impostos – Art. 167, 

IV da CF 1988. 
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Resumo 

PPA: Programas compostos por ações 

Ações têm metas para os 4 anos 

LDO: Define diretrizes para elaboração e 

execução do orçamento 

 Apresenta as metas para cada ano 

LOA: Elaborada conforme diretrizes da LDO 

Reserva recursos para as metas do ano 

Reserva de Contingência 

• Reserva de Contingência com base na RCL: 

• art. 5º da LRF; 

• forma de utilização definida na LDO; 

• suporte a passivos contingentes e eventos fiscais 

imprevistos; 

• anulação da Reserva de Contingência. 
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Vedações Constitucionais 

Constituição Federal, Art. 167  

• início de programas sem incluir na LOA; 

• despesas superiores aos créditos; 

• operações de crédito superiores às despesas de 
capital; 

• vinculação de receitas de impostos a 
determinadas despesas, exceção com a educação, 
saúde, repartições de receitas e garantias a ARO; 

 

Vedações Constitucionais 

Constituição Federal, Art. 167  

•créditos adicionais suplementares e especiais sem 
autorização legislativa e sem indicação da fonte de 
recursos; 

•transposição, transferência ou remanejamento de 
recursos entre órgãos, sem autorização legislativa; 

•concessão e utilização de créditos ilimitados; 

•uso, sem autorização específica de recurso do 
orçamento fiscal ou da seguridade para cobrir 
déficits de empresas. 
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Vedações Constitucionais 

Constituição Federal, Art. 167  

• instituição de fundos sem autorização específica; 

• uso de transferência voluntária e de recursos de 
operações de crédito, inclusive ARO, para pagamento 
de pessoal; 

• início de investimento de duração superior a um 
exercício financeiro, sem inclusão no PPA; 

• a utilização dos recursos provenientes das 
contribuições sociais previdenciárias, para a realização 
de despesas distintas do pagamento de benefícios do 
regime geral de previdência social. 

Créditos Adicionais 

Mecanismos de ajuste do Orçamento durante 

sua execução. 

 

Tipos 

• Suplementares 

• Especiais 

• Extraordinários 
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Créditos Adicionais 

Finalidades - Lei 4.320/64, art. 41 

Suplementares 

Reforço de dotações já existentes 

Especiais 

Criação de novos elementos, ações, programas e até 
unidades não fixados pela LOA 

Extraordinários 

Atender despesas imprevisíveis e urgentes 
decorrente de guerra, calamidade pública, etc. art. 
167, § 3º da C.F. 

 

Créditos Adicionais 

Autorização e Abertura - Lei 4.320/64,  

art. 42 e 43 

Exposição de motivos 

Suplementares 

Autorização prévia, inclusive pela LOA 

Especiais 

Autorização prévia, por lei específica 

Extraordinários 

Independe de autorização prévia, com remessa 

imediata ao Poder Legislativo 
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Créditos Adicionais 

Vigência  

Lei 4.320/64, artigo 45, 

Constituição Federal - Artigo 167 § 2º  

Suplementares 

restrito ao exercício financeiro, jamais podendo ser 

prorrogado 

Especiais e Extraordinários 

exercício financeiro, podendo ser prorrogado (art. 

167 § 2o.) 

Créditos Adicionais 

Requisitos para Reabertura 

• Ser especial ou extraordinário; 

• Ser autorizado ou aberto, nos quatro 

últimos meses do exercício financeiro; 

• Autorização em lei. 
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Créditos Adicionais 

Fontes de Recurso - Art. 43, § 1º, da Lei nº. 
4.320/64. 

• Anulação total ou parcial de dotações orçamentárias 
ou de créditos adicionais; 

• Operações de Crédito (exceto ARO); 

• Superavit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício Anterior, deduzido do saldo 
dos créditos transferidos e das operações de crédito; 

• Excesso de Arrecadação, deduzidos dos créditos 
extraordinários. 

 

Receita Pública 

Definição 

Todo e qualquer recolhimento feito aos cofres 

públicos, podendo ou não ser vinculada à 

execução do orçamento. 

 

Orçamentárias X Extraorçamentárias 
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Receitas Extraorçamentárias 

• Aquelas que não foram previstas no Orçamento, por não 

pertencerem ao ente que está arrecadando, uma vez que se 

tratam de um mero ingresso, que temporariamente ficará junto 

às disponibilidades da administração, sem de fato, pertencê-la. 

• Exemplos: 

 Consignações Previdenciárias (para o RGPS ou RPPS); 

Pensão Alimentícia; 

Cauções de Licitação; 

Contribuições Sindicais, etc. 

Receitas Orçamentárias 

• São disponibilidades de recursos financeiros que 

ingressam durante o exercício orçamentário e 

constituem elemento novo para o patrimônio público; 

• fontes de recursos utilizadas pelo Estado em 

programas e ações cuja finalidade precípua é atender 

às necessidades públicas e demandas da sociedade; 

• Essas receitas pertencem ao Estado, transitam pelo 

patrimônio do Poder Público, aumentam-lhe o saldo 

financeiro, e, via de regra, por força do princípio 

orçamentário da universalidade, estão previstas na Lei 

Orçamentária Anual – LOA; 
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• Embora haja obrigatoriedade de a LOA registrar a previsão de 

arrecadação, a mera ausência formal do registro dessa previsão, 

não lhes retira o caráter de orçamentárias, haja vista o art. 57 da 

Lei nº 4.320, de 1964, determinar que: classificar-se como receita 

orçamentária: 

Toda receita arrecadada que porventura represente ingressos 

financeiros orçamentários, inclusive se provenientes de operações 

de crédito, exceto: operações de crédito por antecipação de receita 

– AROS , emissões de papel moeda e outras entradas 

compensatórias no ativo e passivo financeiros. 

Receitas Orçamentárias 

Classificação da Receita Orçamentária por Natureza 

A natureza de receita é a menor célula de informação no 

contexto orçamentário para as receitas públicas 

A fim de possibilitar identificação detalhada dos recursos que 

ingressam nos cofres públicos, esta classificação é formada por 

um código numérico de 8 dígitos que subdivide-se em seis níveis: 

Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea e 

Subalínea: 
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Classificação da Receita Orçamentária por Natureza 

 

 

• Categoria Econômica: 
• Receitas Correntes:  são arrecadadas dentro do exercício financeiro, 

aumentam as disponibilidades financeiras do Estado, em geral com 
efeito positivo sobre o Patrimônio Líquido e constituem instrumento 
para financiar os objetivos definidos nos programas e ações 
orçamentários, com vistas a satisfazer finalidades públicas. 

• Receitas de Capital: também aumentam as disponibilidades financeiras 
do Estado e são instrumentos de financiamento dos programas e ações 
orçamentários, a fim de se atingirem as finalidades públicas. Porém, de 
forma diversa das Receitas Correntes, as Receitas de Capital em geral 
não provocam efeito sobre o Patrimônio Líquido 

Classificação da Receita Orçamentária por Natureza 

• Operações Intraorçamentárias: 
• são aquelas realizadas entre órgãos e demais entidades da 

Administração Pública integrantes do orçamento fiscal e do orçamento 

da seguridade social do mesmo ente federativo;  

• não representam novas entradas de recursos nos cofres públicos do 

ente, mas apenas movimentação de receitas entre seus órgãos; 

• As receitas intraorçamentárias são a contrapartida das despesas 

classificadas na Modalidade de Aplicação “91 – Aplicação Direta 

Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes 

do OFSS”’; 

• possibilitam anulação do efeito da dupla contagem na consolidação das 

contas governamentais. 
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Classificação da Receita Orçamentária por Natureza 

Assim sendo, a codificação da Receita por Categoria 

Econômica será: 

Classificação da Receita Orçamentária por Natureza 

• Origem: Detalhamento das Categorias Econômicas “Receitas Correntes” e 

“Receitas de Capital”, com vistas a identificar a natureza da procedência das 

receitas no momento em que ingressam no Orçamento Público.  

• Os códigos da Origem para as receitas correntes e de capital, de acordo com 

a Lei nº 4.320/1964, são: 
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Classificação da Receita Orçamentária por Natureza 

• Espécie: É o nível de classificação vinculado à Origem que 

permite qualificar com maior detalhe o fato gerador das 

receitas.  

Por exemplo, dentro da Origem Receita Tributária, identifica-se 

as espécies “Impostos”, “Taxas” e “Contribuições de Melhoria”. 

• Rubrica: Agrega determinadas espécies de receitas cujas 

características próprias sejam semelhantes entre si; dessa 

forma, detalha a espécie, por meio da especificação dos 

recursos financeiros que lhe são correlatos.  

Por exemplo, a rubrica “Impostos sobre o Patrimônio e a 

Renda” corresponde ao detalhamento da Espécie “Impostos”. 

 

 

Classificação da Receita Orçamentária por Natureza 

• Alínea é o detalhamento da Rubrica e exterioriza o “nome” da receita 

que receberá o registro pela entrada de recursos financeiros.  

Por exemplo, a alínea “Impostos sobre a Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza” corresponde ao detalhamento da Rubrica 

“Impostos sobre o Patrimônio e a Renda”. 

• Subalínea constitui o nível mais analítico da receita, utilizado quando 

há necessidade de se detalhar a Alínea com maior especificidade.  

Por exemplo, a subalínea “Pessoas Físicas” é detalhamento da Alínea 

“Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza”. 
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Classificação da Receita Orçamentária por Natureza 

 

Tabela Resumo das Classificações de Receitas Correntes 
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Tabela Resumo das Classificações de Receitas Correntes 

 

Tabela Resumo das Classificações de Receitas de Capital 
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Estágios da Receita Orçamentária 

 

Regime Orçamentário e Regime Contábil 
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Transferências Correntes 

Transferências da União para os Estados e Municípios 

Especificação Distribuição Fundamentação 

Imposto de Renda 
Arrecadado pela União, 
Deduzido o IR Fonte 
retido pelos Estados e 
Municípios 

21,5% para o FPE 
22,5% para o FPM 
3,0% para os Programas de 

Financiamento do Setor 
Produtivo (FNE, FCO e FNO) 

Art. 159, I, a  – CF 
Art. 159, I, b  – CF 
Art. 159, I, c – CF 

Imposto Sobre Produtos 
Industrializados 

21,5% para o FPE 
22,5% para o FPM 
10,0% para os Estados 

Exportadores 
3,0% para os Programas de 

Financiamento do Setor 
Produtivo (FNE, FCO e FNO) 

Art. 159, I, a  – CF 
Art. 159, I, b  – CF 
Art. 159, II – CF 
 
Art. 159, I, c - CF 

Transferências Correntes 
Transferências da União para os Estados e Municípios 

Especificação Distribuição Fundamentação 

Imposto Territorial Rural 50% para o Município de 
origem 

Art. 158, II – CF 

Imposto Sobre Operações 
Financeiras S/ Ouro 

30% para o Estado de Origem 
70% para o Município de 
Origem 

Art. 153, § 5º - CF 

Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico 

25% para os Estados Art. 159, III – CF 

Imposto Sobre a Circulação de 
Mercadorias e Serviços de 
Transportes e Comunicações 

25% para os Municípios Art. 158, III – CF 

Imposto Sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores 

50% para o Município de 
Origem 

Art. 158, III – CF 
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Transferências Correntes 

Transferências da União para os Estados e Municípios 

Especificação Distribuição Fundamentação 

Cota Parte do Fundo de 
Compensação do Imposto Sobre 
Produtos Industrializados – 
Estados Exportadores 

25% para os Municípios do 
respectivo estado 

Art. 159, § 3º - CF 

Cota Parte da Contribuição de 
Intervenção no Domínio 
Econômico 

25% para os Municípios do 
respectivo estado 

Art. 159, § 4º - CF 

Receita Pública na Lei de Responsabilidade Fiscal 

Renúncia de Receita 

 

Anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção de 
caráter não geral, alteração na alíquota ou modificação de base de cálculo 
que implique na redução discriminada de tributos. Tratamento 
diferenciado entre contribuintes. 

• Estimativa do impacto orçamentário; 

• LDO e Anexo de Metas Fiscais; 

• Demonstrativo de que foi considerada na Estimativa da Receita na LOA e 
apresentação da forma de compensação; 

Não se aplica a: 

- alterações de alíquotas de II, IE, IPI e IOF 

- cancelamento de débito cujo montante seja inferior aos custos de 
cobrança. 
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Receita Pública na Lei de Responsabilidade Fiscal 

Receita Corrente Líquida 

 

Termômetro para o verificação do cumprimento de limites de gastos com: 

• Pessoal; 

• Endividamento; 

• Operações de Crédito. 

 

Calcula-se somando as receitas efetivamente arrecadadas no mês em 
referência, adicionando-se às dos 11 (onze) meses imediatamente 
anteriores. 

 

Excludentes e duplicidades. 

Receita Corrente Líquida - União 

(+) Receita Corrente Total 

(-) 

Transferências Constitucionais e Legais: 

- 50% da Arrecadação do ITR (art. 158, II, da C.F. 1988); 

- 47% da Arrecadação do IR e IPI (líquidos) (art. 159, II, da C.F. 1988); 

- 10% da Arrecadação do IPI-Exportação (art. 159, II, da C.F. 1988); 

- 20% da Arrecadação dos Impostos instituídos pela União em 

decorrência do Art. 154, I, da C.F. 1988. 

(-) 

Contribuições mencionadas nos artigos 196, I alínea "a" e II e 239 da C.F. 

1988: 

- Contribuições do empregador para o Regime Geral de Previdência 

Social, sobre folha de pagamento e rendimentos do trabalho (art. 195, 

I, alínea "a"); 

- Contribuição do trabalhador e demais segurados do RGPS (art. 195, 

II); 

- Contribuição para o PIS/PASEP (art. 239 da C.F. 1988). 

(-) 
Parcela da contribuição dos servidores para o financiamento do Sistema 

Próprio de Seguridade Social 

(-) 
Parcela recebida da compensação financeira entre regimes, conforme 

art. 201, § 9º da C.F. 1988 

(-) 
Complementação da União ao Fundeb, nos termos do art. 60, § 3º do 

ADCT, da C.F. 1988 

(-) Valores pagos por conta da Lei Complementar Nº 87/96 (Lei Kandir) 

(=) Receita Corrente Líquida da União 
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Receita Corrente Líquida - Estados 

(+) Receita Corrente Total 

(-) 

Transferências Constitucionais: 

-50% da Arrecadação do IPVA (art. 158, III, da C.F. 1988); 

-25% da Arrecadação do ICMS (art. 158, IV, da C.F. 1988); 

-25% da Arrecadação do IPI-Exportação (art. 159, ß 3º, da C.F. 1988). 

(-) 
Parcela da contribuição dos servidores para o financiamento do Sistema 

Próprio de Seguridade Social 

(-) 
Parcela recebida da compensação financeira entre regimes, conforme 

art. 201, § 9º da C.F. 1988 

(-) 

Deduções da Receita para a Formação do Fundeb 

-20% da Arrecadação do ICMS, FPE, IPI-Exportação, Transferência 

Financeira da Lei Comp. Nº. 87/96. 

(-) 

Nos casos específicos dos Estados do Amapá e Roraima, bem como no 

Distrito Federal, os recursos recebidos da União para o atendimento de 

despesas de que trata o art. 19, § 1º, do Art. 19 da LRF 

(=) Receita Corrente Líquida do Estado 

Receita Corrente Líquida - Municípios 

(+) Receita Corrente Total 

(-) 

Nos casos específicos dos Municípios que possuem Sistema 

Próprio de Seguridade Social, as parcelas da contribuição dos 

servidores. 

(-) 
Parcela recebida da compensação financeira entre regimes, 

conforme art. 201, § 9º da C.F. 1988 

(-) 

Deduções da Receita para a Formação do Fundeb 

-20% da Arrecadação do FPM, ITR, ICMS, IPVA, IPI-Exportação, 

Transferência Financeira da Lei Comp. Nº. 87/96. 

(=) Receita Corrente Líquida do Município 
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Despesa Pública 

Despesa Pública é todo ato emanado da autoridade competente que deve ser 
finalizado com um desembolso. 

De acordo com o Vínculo: 

• Orçamentária:  toda transação que depende de autorização legislativa, na 
forma de consignação de dotação orçamentária, para ser efetivada; 

• Extraorçamentária:  é aquele que não consta na lei orçamentária anual, 
compreendendo determinadas saídas de numerários decorrentes de 
depósitos, pagamentos de restos a pagar, resgate de operações de crédito por 
antecipação de receita e recursos transitórios. 

Despesa Pública e a LRF 

• Criação ou expansão da ação governamental: 

• estimativa do impacto orçamentário (3 exercícios); 

• Declaração do ordenador que está adequado ao PPA, LDO e LOA. 

• Condição prévia para: 
• empenho e licitação; 

• Desapropriação de imóveis urbanos 

• Art. 15 – Despesa que não se adeqüem a esses requisitos serão consideradas não 
autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público 
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Despesa Extraorçamentárias 

i. Saídas compensatórias no ativo e no passivo financeiro – representam desembolsos 
de recursos de terceiros em poder do ente público, tais como: 

• Devolução dos valores de terceiros (cauções/depósitos) – a caução em dinheiro constitui uma 
garantia fornecida pelo contratado e tem como objetivo assegurar a execução do contrato celebrado 
com o poder público. Ao término do contrato, se o contratado cumpriu com todas as obrigações, o 
valor será devolvido pela administração pública. Caso haja execução da garantia contratual, para 
ressarcimento da Administração pelos valores das multas e indenizações a ela devidos, será 
registrada a baixa do passivo financeiro em contrapartida a receita orçamentária.  

• Recolhimento de Consignações / Retenções – são recolhimentos de valores anteriormente retidos na 
folha de salários de pessoal ou nos pagamentos de serviços de terceiros;  

• Pagamento das operações de crédito por antecipação de receita orçamentária (ARO) – conforme 
determina a LRF, as antecipações de receitas orçamentárias para atender a insuficiência de caixa 
deverão ser quitadas até o dia 10 de dezembro de cada ano. Tais pagamentos não necessitam de 
autorização orçamentária para que sejam efetuados;  

• Pagamentos de Salário-Família, Salário-Maternidade e Auxílio-Natalidade – os benefícios da 
Previdência Social adiantados pelo empregador, por força de lei, têm natureza extraorçamentária e, 
posteriormente, serão objeto de compensação ou restituição.  

ii. Pagamento de restos a pagar – são as saídas para pagamentos de despesas 
empenhadas em exercícios anteriores. 

 

Classificação da Despesa Orçamentária 

Existem diversas formas de se classificar as Despesas 

que devem ser fixadas através da Lei Orçamentária: 

• Classificação Institucional; 

• Classificação Funcional; 

• Classificação por Estrutura Programática; 

• Classificação por Natureza Econômica. 
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Classificação Institucional 

• Classificação mais antiga da despesa pública 

• reflete a estrutura de alocação dos créditos orçamentários e está estruturada em dois 

níveis hierárquicos:  órgão orçamentário e unidade orçamentária.  

• unidade orçamentária o agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que 

serão consignadas dotações pró- prias (art. 14 da Lei nº 4.320/1964).  

• Os órgãos orçamentários, por sua vez, correspondem a agrupamentos de unidades orçamentárias. As 

dotações são consignadas às unidades orçamentárias, responsáveis pela realização das ações. 

• Codificação local 

• Atribuição de responsabilidades 

• Vantagens e Desvantagens 

•  Comparação x rivalidades 

•  Inútil para planejamento isoladamente 

•  Identificação do responsável 

 

Classificação Funcional 

• Identifica com exatidão a função de governo e a subfunção:  

• “Em qual área o Governo está fazendo?” 

• Função: maior nível de agregação das diversas áreas de atuação do setor público. A função 

quase sempre se relaciona com a missão institucional do órgão, por exemplo, cultura, 

educação, saúde, assistência social, que de modo geral, guarda relação com os respectivos 

órgãos. 

• Subfunção:  representa um nível de agregação imediatamente inferior à função e deve 

evidenciar cada área da atuação governamental, por intermédio da agregação de determinado 

subconjunto de despesas e identificação da natureza básica das ações que se aglutinam em 

torno das funções.   

• Portaria MOG No. 42/1999: 
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Classificação Funcional 

Encargos Especiais 

despesas às quais não se possa associar um bem ou serviço a ser 

gerado no processo produtivo corrente 

Representa uma agregação neutra. 

Exemplos: 

 dívidas, ressarcimentos, indenizações e  outras afins. 

 

Classificação por Estrutura Programática 

Programas de Trabalho 

• Programa é o instrumento de organização da atuação governamental que 

articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização de um 

objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema ou ao 

atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade. 

• Plano Plurianual. 
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Classificação por Estrutura Programática 

Projetos: 

 Objetivos Concretos, avalia-se física e concretamente; 

 limitado no tempo; 

 representa aperfeiçoamento, modernização, ou implantação de nova ação 
governamental; 

 pode resultar em uma nova atividade ou na expansão de uma já existente. 

 

Atividades: 

 Objetivos avaliados de forma quantitativa e/ou qualitativa 

 contínuo e por prazo indeterminado 

 manutenção da ação governamental e operação dos serviços públicos já existentes. 

 

Operações Especiais: 

 Não contribuem para a manutenção ou aperfeiçoamento das ações do governo; 

 Não resultam em um produto final, na forma de bem ou serviço. 

Classificação por Natureza da Despesa 

• Categoria Econômica – Lei No. 4320/1964 

• Grupo de Natureza de Despesa – Portaria Interministerial No. 163/2001 

• Modalidade de Aplicação – Portaria Interministerial No. 163/2001 

• Elemento de Despesa – Portaria Interministerial No. 163/2001 
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Classificação Econômica 

Esta classificação está respaldada no art. 12 da Lei Nº. 4.320/64: 

Despesas Correntes  

São os dispêndios que se destinam à manutenção da máquina administrativa 
estatal, são gastos de natureza operacional para o funcionamento do poder 
público. Não provocam aumento no patrimônio da entidade executora da despesa.  

Despesas de Capital  

São gastos realizados pela entidade pública, cujo propósito é criar novos bens de 
capital ou mesmo adquirir bens de capital já em uso, como é o caso dos 
investimentos e inversões financeiras, respectivamente, que em geral, constituem 
incorporações ao patrimônio público, ou ainda, a quitação de dívida fundada.  

Grupos de Natureza de Despesa 

É um agregador de elementos de despesa com as mesmas características quanto ao 
objeto de gasto, conforme discriminado a seguir: 
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Grupos de Natureza de Despesa 

1 - Pessoal e Encargos Sociais:  

Despesas orçamentárias com pessoal ativo e inativo e pensionistas, relativas a mandatos eletivos, cargos, 
funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, 
tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e 
pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 
como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência, conforme 
estabelece o caput do art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 

2 – Juros e Encargos da Dívida: 

Despesas orçamentárias com o pagamento de juros, comissões e outros encargos de operações de 
crédito internas e externas contratadas, bem como da dívida pública mobiliária. 

 

3 – Outras Despesas Correntes: 

Despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diárias, contribuições, 
subvenções, auxílio-alimentação, auxílio-transporte, além de outras despesas da categoria econômica 
“Despesas Correntes” não classificáveis nos demais grupos de natureza de despesa. 

Grupos de Natureza de Despesa 

4 – Investimentos: 

Despesas orçamentárias com softwares e com o planejamento e a execução de obras, 
inclusive com a aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas 
últimas, e com a aquisição de instalações, equipamentos e material permanente. 

 

5 – Inversões Financeiras: 

Despesas orçamentárias com a aquisição de imóveis ou bens de capital já em utilização; 
aquisição de títulos representativos do capital de empresas ou entidades de qualquer 
espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do capital; e com a 
constituição ou aumento do capital de empresas, além de outras despesas classificáveis 
neste grupo. 

 

6 – Amortização da Dívida: 

Despesas orçamentárias com o pagamento e/ou refinanciamento do principal e da 
atualização monetária ou cambial da dívida pública interna e externa, contratual ou 
mobiliária. 
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Modalidades de Aplicação 

• A modalidade de aplicação tem por finalidade indicar se os recursos são aplicados 
diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de Governo ou 
por outro ente da Federação e suas respectivas entidades.  

• Indica se os recursos serão aplicados diretamente pela unidade detentora do crédito 
ou mediante transferência para entidades públicas ou privadas.  

• A modalidade também permite a eliminação de dupla contagem no orçamento. 

Modalidades de Aplicação 
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Modalidades de Aplicação 

Elementos de Despesa 

• Tem por finalidade identificar os objetos de gasto, tais como vencimentos e 
vantagens fixas, juros, diárias, material de consumo, serviços de terceiros prestados 
sob qualquer forma, subvenções sociais, obras e instalações, equipamentos e 
material permanente, auxílios, amortização e outros que a administração pública 
utiliza para a consecução de seus fins.  

• A descrição dos elementos pode não contemplar todas as despesas a eles inerentes, 
sendo, em alguns casos, exemplificativa. 
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Elementos de Despesa 

Elementos de Despesa 
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Elementos de Despesa 

Elementos de Despesa 
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Orientação para a Classificação Quanto à 
Natureza da Despesa 

1º passo: Identificar se o registro do fato é de caráter orçamentário ou 
extraorçamentário. 

2º Passo – Identificar a categoria econômica da despesa orçamentária, verificando se é 
uma despesa corrente ou de capital:  

3 – Despesas Correntes; ou 

4 – Despesas de Capital. 

3º Passo – Observada a categoria econômica da despesa, o próximo passo é verificar o 
grupo de natureza da despesa orçamentária  

1 – Pessoal e Encargos Sociais;  

2 – Juros e Encargos da Dívida;  

3 – Outras Despesas Correntes;  

4 – Investimentos;  

5 – Inversões Financeiras; ou  

6 – Amortização da Dívida. 

Orientação para a Classificação Quanto à 
Natureza da Despesa 

4º Passo – Por fim, far-se-á a identificação do elemento de despesa, ou seja, o objeto 
fim do gasto. Normalmente, os elementos de despesa guardam correlação com os 
grupos, mas não há impedimento para que alguns elementos típicos de despesa 
corrente estejam relacionados a um grupo de despesa de capital. 
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Orientação para a Classificação Quanto à 
Natureza da Despesa 
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